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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
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-J

\ PRT]FEITTIRA MTINICIPAL DE SANTA HELENA DE GOIÁS, iNSCTitA NO

torna público quc realizará Dis DCnSâ dc l,icitação. nos

termos dcscritos no arti o n" 75, inciso lI. §3". da Lei l.l.l33/2021. e as exigênc ias cstabelecidas

peste n1 iso clc I)ispensa de Licitação. conlorme os crilér'ios e procedimentos a seguir deÍinidos.

ob ietir ando ohtcr D roDostas adiciona is de eventuais intercssados.

C'NPJ/MI- n" | 4.52,1.5 l3/0001 -06,

D.{T.\ I -I \I ITE
APRESL\1.\(',io
PROPOSI'A
.ILILGANT I'N'IO
LOCAL PAIIA ENTRE(;A I)A
PROP()S'TA

I 9 I 05 t21126 à 2l I 05 I 2026

Menor Valor (,ikrbal

Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa
Helena de Goiás, no horário das 08h00min às

llhOOmin e de t3h00min às l7h00min ou pelo

PÂRA
DA

endercço eletrônico abairo.

tr\t)t.lil..( o I..l-I:Tlto\l( o https://go.cen ti.com. br/santahelena/portalfornecedor/

l. lx) ()ll,lli'l'o

Aquisiçào dc ntalcrial de limpcza. copa e cozinha e gêneros alimenticio. para atender a necessidade

da 3" Cllll!Í clc Santa Helena de Goiás.

2. DAS ( oNI)IÇOES DE PARTICIPAÇÕES

2.1. poclcrào participar desta Iicitaçào empresas pertencentes ao ramÕ de atividade peninente ao

ob.ieto dcsta licitaçào. scndo. ME. [.]PP c den.rais. sendo exclusivo para as prinleiras o elencado no

"rr.,1S. 
I. c scguintes. da LCll4ll2Ol4. ou.ias contratações sejam de itens conr valores até RS

80.000.00 (oitcnla r.r.rilreais). Em caso não havendo um mínimo de 03 (rês) empresas ME ou EPP

local e regional para disputa competitiva. será franqueado a participação de grande empresa de

acordo conr o ar1. 49. tl e III. da I-C 123/06.

l.l. Todos 9s atos referentes à Dispensa de Licitaçâo. Edital. Enatas. Atas. Convocaçôes.

-A.r1ulaçào ou Í{er ogação. enfim. 'I'ODOS os atos. serão publicados no site OÍlcial do Municipitr

httn://rrrl n .santa hclcna.go.sor'. b r/

2.3. O aconrpanhanrento do andamcnlo da Dispensa dc Licitação em todas as lases é de total

responsabilidacle do participante, INCI-LJSIVE a confirmação formal de envio das propostas de

preços.
l.J Caso a prop()sta nào se-ia oÍlcial da empresa. ou se.ia. a empresa esteja sendo representada por

tr,rcciros- o ltcsl.uo der erá estar assitrado em seu corpo pelo representante legal nomeado por

procuração.

1.5. Ser'á pcrnritido apenas a participâção de um represenlante por empresa.

3. lx) Pr,lttÍoDo PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇo

, 52o - Parque Res. lsaurã. Sanla Hel€la dê Goiás - 60, 7592O-OO0 I l santaletena.go gov.br | §(64) 3641-8785
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Este documento íor Publu,ado pela

Prefertura Munrgpal de Sanla Helena

de Goras p

ta Helen

at Írc

d

.t.l

Iin k: htl Ds:,"r.lo.centi.ctt m.br/santahelena./po rtalfornecedor/até a data limite. cot.n a

scsuintc itlcntilicuçlio: Proposta referentc a Dispensa de Licitação n" 32t2026.

.,\ 1.rlo1losta dcvcrá scr apresentada conlbtme o modelo constante no ANEXO tl'

DA HABILITAÇÃO NISC,q,L SOCIAL E TRABALHISTA

As interessadas deverão comprovar que atendem os requisitos de habilitação sendo:

Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista
('ontrak) Social c Requerimento de Empresário Individual. e/ou Certificado dc Condição

de Microentplecndedor l ndividuall

l)ror,as clc rcgularidade. ent plena validade. para com a Fazenda Federal (consistindo cnr

certidão negariVa de tributos e contribuições lederais e Certidão de Quitação da t)ívida

Ativa cla ( Iniào. expcdida pcla Procuradoria Geral da Fazenda Nacional):

I)r.or as dc rcgularidade. em plena validade. para com a Fazenda Estadual (Certidão

Negatii,a quanto a Dívida Ativa do Estado) e/ou. Provas de regularidade. em plena

ralidade. para com a Fazentla Municipal (certidão Negativa de Débitos Municipais) do

clomicilio ou sedc do licitante. ou outra equivalente. na forma da Lei;

I)rora tle rcgularitlade. em plcna validade. para com Fundo de Garantia por'fempo dc

Scn iço F(ITS (Ccdidão de Regularidade Fiscal - CRF):

I)ror a de inexistôncia de débitos inadimplidos perânte a Justiça do Trabalho" n.rediante a

aprcscntação dc (lertidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) (conforme [.ei

I cLlcral n".ll.-1.10. dc 07 deiulho de 2011):

I)r'or u r-lc ruscliçào uo Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP.I)l

I)eclaração, assinada por representante legal da proponente, de que:

i\ cmprcsa arcnde ao disposto no Art. 7'. inciso XXXIII da Constituição F-ederal (Lei 9.854

cic l71 1 0/99 ):

J.l
à)

1.2. Sontcrrtc serão analisados os documentos de habilitação fiscal. social e trabalhista. das

empresas que aprcscntareln as melhores proposÍas.

.1.3. As cmpresas que apresentarem as melhores propostas de acordo com as classiÍlcações será

convocada para âpresentar no prazo máximo de 24 horas corridos, os documentos elencados no

itenr 4. I

,1.,1. Sem preluízo clo item 4.2 as empresas que assim o desejar poderão encaminhar juntamente

conr as proposlâs as docunrentações elencadas no item 4.1

IatrÍcula 625569

^ 
presL'nte I)ispcnsa de t.icitação flcará ABERTA PELO PRAZO DE 3 GRÊS) DIAS

(liEIS. a parrir tla <lata da divulgação no site da centi. e as rel'eridas propostas deverào ser

cntregues no Sctor tie I-icitações da Preleitura Municipal de Santa Helena de Goiás.

aconipanhaclos dos itens constantes no item 4.1. no horário de 08h00min às I I hoomin e

dc l--ih0Omin às 17h00miin" ou enviado pclo

J

a

a

tup R.s. l5ôu.:r. sênrà Helena de 6oiás - Go,7592o-Ooo I ,,i 5aítâ hêlenâ.go.tov.b. I §(64) 3641-878 5
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Iatricula 625569
pro postas afiiôl{iülaÜ,i§Utr ran te a c I abo ração de propostas i n tc tats

tarnbónr serão aplicadas os itens constantes 4.1 . 4.2 e 4.3

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1 Clonstiui como parte integrante deste Aviso de Dispensa de Licitação

5.1.1 ANTXO I - '|ERMO DII REFIIRENCIA:
5.1.2 ANEXO II - MODt:l.O DAPROPOSTADÍr PRtlÇO.

5.1.3 AN-EXO III - Declaraçào de atendin.rento ao disposto no Art
C'onstituição Fcderal (Loi 9.t154 de 27110199\.

7'. inciso XXXlll da

Santa l{elena de Goiás-GO. l4 de maio de 2026.

*)"a* rw
f,enlfer Santos da Silva

EquÍpc de Apoio - Dec.2{0/2025

Av. Uiráp'rrlr, 52O Pãrqup R€s tsáura. Sanra H€lena de Goiás - GO, 7S92O-OO0 I ',! sântah€leDâ.8o.gov.br | §(64) 3641-878 5



SANTA HELENA
DE GOIAS

ANEXO I

TERMO DE IIEFERENCIA
l'rocesso Administrativo 21161112026

I. CONDIÇOES (;ERAIS DE T]ONTRATAÇAO

Aquisição de materiais de limpeza. copa. cozinha e gêneros alimentícios. destinados a atender

às necessidades da 3" Companhia Independente do Corpo de Bombeiros Mititar (3" CIBM) dc
Santa I lelena de Cioiás

1.1.,,\s aquisições sào caracte'rizadas como conluns. haja l'ista qur: seus padrões de desempenho c
qualidade podem ser ob.ietivamentc deÍlnidos por meio de especificações usuais do mercado.

1.3. O ob.leto desta aquisiçào nào se enquadra como sendo de bcm de luxo. conforme art. 20 da lci
n" 1.1. I i-3/2021 .

I .3.O prazo de vigência da contlatação será de I 2 (doze) rneses. contados da assinatura do contrato.
rra lirrr.na do arligo 105 da t,ei n" 14.133/2021.

I..+.DESCRIÇÀO DOS ITENS _ ESPf CIFICAÇÕES E QUANTIDADES

ll't.]\t PRoDLTO

0l Rcliigerante
tipo Cola

ReÍiigerante
lipo
Guaraná

0i
r\gua
N,Iinerai

conr Gás

Agua
N4ineral senr
Gás

t NIr).

I nidarlc

QTn

t00

ESPECIFICAÇÃO
MÍNIMA

Bebida gascilicada
sabor cola. enrbalagen.t
PET 2L. rotulagem
conforme ANVtSA.
validade mínima dc 6

InESES

Bebida gaseiÍicada
sabor guaraná"
embalagem PET 2L.
dentro do prazo de
validade mínima de 6
nleses

Garrafà PET míninro
500m1- lacrada- con.r

registro na
ANM/ANVISA.
validade míninra de 6
MESCS

Garrafa PET' mínirno
500m1. lacrada. conr
registro nos órgàos
competentes. l'alidade
mínima dc 6 meses

!ALOR
NIEDIO
TINITÁRIO

R$ r0.16

R$ 9.80

R$ 1.25

vAL0R
MÉrDlo
TOTi\l-
RS

2052.00

RS

1960.00

R$
250.00

RS

24tt.00

l I Inidadc

I Tn icladc 200

l 00

100

R$ 1.24

I inidade0+

,ú Ui,prr,.!?O-p,rqueR€s lsàurã. Santa Hele.a de Goiá. - GO,75920-000 I ..r santâhelenê.Eo.8ov.b. I §(64)3641-8785
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DE GOIAS

I l lli\I PROI)t'TO

I)ào

Forma
de

06

07 ( alé

( )li
C'loro
I)isc ina

prfa

ESPECIFICAÇÃO
MiNIMA

VALOR
NIEDIO
TINITÁRIo

\i{LOR
MEDIO
ToTAL

T NID. QTI)

:l

Sabonete
I.íquido

PaccÍc

Pacote
500g

Baldc

Galào
5t.

Galão
2L

Pacotc
5Kg

lflo

l8

1.10

t-+

96

4u

3(r

Produto fresco. peso

nródio 45g a 609 por
unidade. tbrnecirnento
con lilrme denranda.
acondicionado de
Ibrma higiênica.

I'acotc nrínimo 400g.
tatiado" embalagem
lacrada. identificação
do fabricante e

validade mínima de 6
nleses

Calé torrado e moido.
ernbalagen a r'ácuo

5009. selo de pureza.

validade n.rínima de 6
nteses na entrega.

[)roduto
bactericida./germicida.
galão plástico 5L.
registro ANVISA. com
indicaçào de diluição.

pl I ncutro, galão 2L.
dermatologicamente
testado. registro
sanitário.

[')mbalagem resistente
5kg. ação removedora
dc manchas. registro
conÍ'orme legislação.

Cloro granulado ou
pastilha. minimo 65%
cloro ativo. balde
nrínimo lOkg, com
rcgistro e instruções de

tuso. e dentro do prazo
dc r alidade.

R$ r0.90

R$ 33.4s

RS 10.00

R$ 337.50

Rs 24.00

R$ 43.s7

RS 16.04

RS

t962.00

RS

1605.60

ItS9(r00.00

R$
l{ l(x).(x)

R$
2i0-+.00

R$

2091 .36

R$
577.41

I Dcsirrlêtante
\4 ult iuso

-

Sabão
Pir

I- inrpa
Pt'tlra

el11

l

R$
515.52

r.! UlrapLÍu, 52o - p.rq€ Res. lsêurã. Santa Hel€na de Goiás - GO, 75920-OoO I i.§antãhetênâ.8o.cov br I §(64)3641-8785
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Produto para limpeza
pesada. liasco 500m1.

corn instruções de uso e
seguranç4.

RS .12.96

Frasco
500m1

r)5 1 l)ào F-rancês K!I

l0

tl

I



SANTA HELENA
DE GOIAS

I'il,t\l ESPN,CIFICAÇÃO
\,IINIM-,\

VALOR
MEDIO
TINITÁRIO

RS 50.75

Irli 10..+5

R$ l 5.31

VAL()R
Mrir)ro
T0TÂL
R$
609.00

R.$i

125..+0

ns
i 67.-1.1

T]NID. QTI)

l3
C cra
Líquida
I nco lor

Linrpa
Vidros

Balde
Âlça

Galão
5L

t Inidade

ll

l.t

Cera para pisos

lavár'eis. galão 5t-.
ação protetora e brilho.
cour instruções no
rrilu lo.

1.t

Ploduto
desengordurante para

vidros. Íiasco 500m1

conr gatilho ou tamp
dosadora.

Plástico resistente.
capacidade míninra
l0L. alça reforçada
para transporte.

c()t11

VALOR TOTAL R5 32.367,76
L

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

..\ presente contrataçào tem por obicto a aquisição de materiais de limpeza. copa. cozinha c

gôneros alirrrentícios. tlestinados ao atendimenlo das necessidades operacionais e administratir us

do Quartci do ('olpo clc Bonrbeiros Militar.

A manutcnçào das condições adequadas dc higiene. salubridade e organizaçào do an.rbiente ó

indispensár'el para o pleno Íüncionarnento das atividades desenvolvidas pela Corporaçào. Os

matcriais de lintpcza sào essenciais pilra garantir a conservação das instalações lísicas.

higienizaçào dc ambicntes. alojamentos. banlreiros. r'iaturas e áreas comuns. prevenindo riscos à

saúde dos nrilitarcs c asscgurando condiçôes adequadas de trabalho.

Os nrateriais de copa c cozinha sào necessários para liabilizar o prcparo e acondicionamento dc

retêições. considerando que o efetivcl permanece enr regime de plantão. muitas vezes por períodos

ininlerruptos dc 1"1 horas. demandando eslrulura mínima para alimenlação no próprio quartel.

Os gêneros alimcntícios destinam-se ao preparo das refeições dos militares de serviço. sendo

indispens/lcis pala garantir a manutenção das condições físicas e operacionais da tropâ.

especiahnente diante cla natureza extenuante das atividades desempenhadas. que exigem elevadtr

desgaste lisico c prontidão constante.

A ausência desses materiais comprometeria a rotina administrativa. a saúde do efetivo e a

clualidade dos se-rr iços prestados à população.

Dessa Íbrma. a aquisição mostra-se necessária e indispensável" atendendo aos princípios da
legalidade. eficiência. economicidade e interesse público. conÍbrme disposto na Lei n"
r 1. r 33/2021 .

I l

Ar JirrpLjru s2o ParqLr€ R€s. lsau.ã. Sanlã H€l€íàdeGoiás - GO,75920-OOO | ., 5aí ta hêlê nê.8o.gov.br | §(6a) 3641-8785
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3. DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E

ESPECTFICAÇÀO DO PRODUTO

A soluÇáo consiste na aquisição de materiais de limpeza, copa, cozinha e gêneros aljmenticios, por meio

de contrataçâo de foinecêdor especializado. visando suprir as necessidades operacionais da unidade.

A li»nta dc coltlrataçào atlotada será a dispcnsa de licitaçào. com lündamento no arl. 75. irrciso

ll. ch t-ci n" l.1.lli/1021. ern razão do valor estimado da contratação'

REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

S ustenta bilid ad e

: 3. t .,t,Ién., dos critórios de sustentabilidade inseridos na dcscrição do ob.leto. devenr ser atendidos

: u, seguintcs requisitos. que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

i.l.l.Nàoseaplica

Iir igência tle amostra
),.lirtl será erigicla a apreselltaçilo de amostra

Subcontratação
1.2.Não scrá admitida a subcontratação do obieto contratual'

1. DO MODELO DE EXECUÇÃO NO OBJETO

^ 
eptrcga dos hcns será realizaila de lorma parcelada. conforme a necessidade da Administração"

mctlianie Autorização de Entrega ou outro documento equivalente expedido pelo. liscal do

cotltrato" obscn'ando-se o pru.o d. até 10 (dez) dias. contados do recebimento da referida

nutorizaçào.

( aso nào se.ia possit cl a entrega no prazo estabelecido. a contratada deverá comunicar previamente

as razões clo utraso. cont anteceáência minima de 02 (dois) dias. para análise de eventual

pron'ouaçào- rcssalr adas as hipóteses de caso Í'ortuito e fbrça maior'

Os bens clevcrão ser entrcgues no seguinte endereço: Corpo de Bombeiros Militar' Alameda

Ilildebranclo [)omingues da Sitva. n' 01. Bairro Lucilene. Santa Helena de Goiás - GO' CEP

75e10-000.

Os bcns serão rccebidos provisoriamenle. de lorma sumária. no ato da entrega. juntanlente com a

nota fiscal ou instrumento equivalente. pelo responsável pelo acompanhamento e Íiscalizaçào do

contrato. para clêito de pttstcrior verilicação de sua conformidade com as especiÍicações

constantes t.tcstc'l-crnto de Rcf'erência e na proposta.

Os bens poderàtt ser rejeitados. no todo ou em parte. quando em desacordo com as especificações

constantes ncslc I'ermo de Rcfêrência e na proposta. devendo ser substituídos no prazo de até 05

(cinco ) dias. a contar da notiflcação da contratada. às suas expensas. sem prejuízo da aplicação das

pcnalidades cahír'cis.

O rcccbiment6 definitivo ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. contados do recebimento

pr.or,istir.i6. aptis 1verificação cla quali<1ade e quantidade do material e consequente aceitação

nrediante leruro detalhado.

Â!. .llrapuiu.52o ' parqu? RÉs lsâuíi. santa Helena de Goiás - Go,7592o-oÔo I ':r!âítahêl€na eô'8ov'br I §(64) 36{1-8785
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Na hipótesc cle a vcriÍicaçào a que sc refere o subitem anterior não ser realizada dentro do prazo

lirado. reputar-sc-á como eÍ'etivada. consumando-se o recebimento detinitivo no dia dcr

esgotamento do p[azo.

O recebinteplo pror,isório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da contratada pela

qualidade c segurança dos bens fornecidos. nem a responsabilidade pela perfeita execução do

obieto.

Nào será estabelecido quantitativo mínimo por solicitação. devendo a contratadâ atender às

demandas da Adnlinistração conlormc requisitado.

No ato da entrega. os produtos serão conÍ-eridos por servidor designado. Constatada qualquer

irregularidade. oi itens poderão ser recusados, devendo a contratada providenciar a substituição

no prazo máxirno de 48 (quarenta e oito) horas.

A contratada tleverá fornecer comprovante de entrega, contendo a discriminação dos itens e

respecti\.as quantidades. devidamente atestado por servidor da unidade requisitanle.

:\ enlrega cler.crá ser acompanhada por responsável designado pela Administração para

confêrência dos materiais.

5. DO \rol)lll.o DE CESTÃO lX) CONTRATO

Após a acliudicação e homologação. a contratação será Í'ormalizada por meio de contrato. nos

termos do art. 105 da Lei n' 14.133/2021. tendo em vista tratar-se de fomecimento de bens com

entrega parcelada. sem obrigaçôes Í'uturas relevantes de assistência técnica ou manutenção.

A contrataçâo será realizada sob demanda. conforme a necessidade da Adnrinistraçào- nào

havendo obrigação de consumo integral do quantitativo estimado.

O contrato tlevcrá ser executaclo flelmente pelas partes. de acordo com as cláusulas e as norrnas

cla Lei n" I 4. I 3i. de 2021. respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecução tôtâl ou

parcial.

A execuçãq cieverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contraÍo. ou pelos

respectivos substitutos.

O Ílscal clo contrato anotará no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à

e\ecuçilo. conr a clescrição do quc Íbr necessário para a regularização de eventuais falhas ou

delêitos obscrvados.

Idcntillcada qualquer ineratidào ou irregularidade. o Íiscal do contrato emitirá notificaçâo para a

correçào da erc-cuçào. estabelecendo prazo para saneamento.

O llscal do coutralo informará ao gestor do contrato. em tempo hábil, situações que demandem

decisão ou providências que ultrapassem sua competência.

UrJprru S2O,parqueRes tsaura. Sanrâ HelenadeGô,ás - GO,7592O-OOO I I §âítahelenâ.go.gov br I §(64) 3541-8785
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No caso de ocorrôncias que possam inviabilizar a execução nas datas previstas. o fiscal

comunicará imediatamenle ao gestor do contrato

O llscal tanrbenr Vcritlcará a manutenção das condições de habilitação da contratada.

aconrpanhará o empenho. o pagamento. eventuais glosas e a formalização de apostilamentos e

tcrmos adilir os. quando necessário.

C'aso çc6rra dcscumprimento das obrigações contratuais. o fiscal atuará na solução do problema

e. se nccessiirio. reportará ao gestor do contrato para adoção das medidas cabíveis'

,\ liscalizaçiut nàtt crclui nem reduz a responsabilidade do contratado. inclusive perante

tcrceinrs. por qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto.

Gestor do Contrato

C'abe a(] gcstol' do contrato:
5.1.1. c6orclenar a atr.ralização do processo de acompanhamento e flscalização do contrato

contcndo toclos os rcgistros Íormais da execução no histórico de gercnciamento do

cotltrato. a exempl6 {a ordem de serviço. do registro de ocorrências. das alterações e das

prorrogaçt'ies colttratuais. elaborando relatório com vistas à verificação da nccessidade de

adequaçircs do contrato para tins de atendimento da finalidade da administração.

5.1.2. acoptpanhar os rcgistros realizaclos pelo(s) fiscal(is) do contrato. de todas as ocorrências

relacionaclas à execuçâo do contrato e as medidas adotadas. inibrmando. se for o caso. à

autoridadc supcrior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

5.1.3. ac66rpalhar a manutençào das condições de habilitação da contratada" para fins de

cntpenho de tlcspesa c pagamento. e anotará os problemas que obstem o tluxo normal da

liquitlaçrio e do pagamento da dcspesa no relatório de riscos eventuais.

5.1.-1. cnritir clsculpcntç comprobatório da ar,aliação realizada pelo(s) fiscal(is) do contrattr

Lpalto lt() crrmprinrento de obrigaçôes assumidas pelo Contratado. com ntenção ao sett

,.icscnrpcnho na crecuçào contralual. baseado nos indicadores objetivamente deÍlnidos e

all'rides. !' it r:\elttuais penalidacles aplicadas. devendo constar do cadastro de ateslo de

cr.lnlllri nlünt(r dc tthrigaçõcs.
5.1.5. tonrir proridê6cias para a Íblmalizaçào de processo administrativo de responsabilização

para lins 4c aplicaçâo dc sançõcs. a ser conduzido pela comissão de que trata o aí- 158 da

i_ei n,, I 4. I 3i. de 202 I . ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal. conlbrme

o cllso.

-5.1.(r. elaborar. relatririo Ílnal com inlormações sobre a consecução dos objetivos que tenhirnl

.justilicado a contratação e e\entuais condutas a serem adotadas para o aprimoranlento das

atilidades da Adr.r.rinistraçãtl.

5.1.7. er.l\iar a documcntação pertinente ao setor de contratos para a fbrmalização dos

procctlintcnlos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçào c

gcstão nos tcruros do contrato.

INFRAÇÕES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
c'onrctc inliaçâo achn inistrativa. nos tefluos da Lei n" 14.133. de 2021. o contratado quc

a) clcl caLtsa à inurccução parcial do conlratol
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b) der causa ii inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

liu.rc ionanrento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

c ) clcr cattsit i\ inerecução total do contrato:

ci) ensr,iar o retardantento da exccução ou da entrega do objeto da contratação sem m()ti\o

.iustif icado:
e) aprescntxr documentação fàlsa ou prestar declaração lalsa durante a execução do contrato:

1) praticar ato Íiaudulento na execução do contralo:

g1 iomportar'-se de nodo inidônco ou cometer fraude de qualquer naturezal

hj praticar at. lesi'o pre,ist. .o arl. 5" da Lei n" I 2.846. de 1 " de agosto de 201 3 '

Serào aplicadas ao C'ontratado que incorrer nas inírações acima dcscritas as seguintes sançôes:

5.1 .8. Aclr crtência. quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato. sempre que

nào se.iustillcar a imposiçào de penalidade mais grave:

5.1 .9. Intpedimentc, delicitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b".

'.."..',i" do subitem acima. sempre quc não se justilicar a imposição de penalidade mais grave:

5.1 . 10. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. quando praticadas as condutas

clescritas nas alír.rcas "e". "f". "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b". "c" e "d"-

que.lustilicluem a imposição de penalidade mais grave.

5.l.ll. Multa:
5.1.11.1. l\loratória. para as intiações descritas no item "d". de 2% (dois por cento) por dia

de arras0 injusrilicado iobre o r,alor tla parccla inadimplida. até o limite de l5 (quinze) dias.

5. 1 . I I .1. lr4oratória de 0.077o ( sete centésimos por cenlo) por dia de atraso ini ustificado sobre

o yalor lotal do coutrato. até o práximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo

tixacio para apresentação. suplenlentação ou reposiçãit da garantia:

5.1.11.3.i) arraso superior a 25 (r,inte e cinco) dias para apresentação. suplementação ott

reposiçiio cla garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descunrprinrcnto ou cumprimenttt irregular de suas cláusulas. conforme dispõe o inciso I do art'

li7 da l.ei n. l'l.li3. de 2021.

5.1.1 I .-1.('omperlsatória. para as inliações descritas acima alíneas "e" a "h" de 15% (quinze por

cento) a i07o (trinta por cento) do valor da contratação'

5.1 . 1 I .4. ('ornpensatória. para a inexecuçào total do contrato prevista acinra na alínea "c"" dc

20% (rin1e por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação'

5. 1 . I I .5. L'olnpensatória. para a inlração descrita acima na alínea "b". de l07o (dez por cento)

a 209í (t inte por cento) do valor da contratação.

5. I .1 1 .6. ('Lnrpensatória. em substituição à multa moratória para a infiação descrila acinra

na alinea .'c1". de 0.5% (meio por cento) a l%o (unt por cento) do r,alor da contratação.

5.1 .1 1.7. ('ompensatória. para a irTlração descrita acima na alínea "a". de l% (um por cento)

a 5%o (cinco por cento) do valor da contratação'

A aplicação clas sanções previstas neste 'l ermo de ReÍ'erência não exclui. em hipótese alguma. a

obrigaçiio de reparação integral do dano causado ao Contratante'
-Itrclãs 

as sançt)cs prcvistas neste'l'enno de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com

a rnulta.
.\rlrcs cla aplicaçiig da rriulta scrá lacultada a deÍêsa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias

ú1eis. contaclo tla data de sua intimação.
Sc a r.trulta aplicada c as indenizações cabíveis Íbrem superiores ao valor do pagamento

eyentualutctrte rJevido pelo Contratante ao Contratado. além da perda desse valor. a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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,,\ ntulta poderá ser recolhida administrativamente no prazo nláximo de 5 (cinco) dias. a contar da

data do recebimettto da comunicaçào enviada pela autoridade compelente'

Â aplicaçào das sanções realizar-se-á cm processo administrativo que assegure o contraditório e a

unlpl, ,l"fêru ao ('ontrataclo. observantlo-se o procedimento previsto no caput e parágraÍ'os drl art'

tSd da t.ei n. l.l.ll3. rie 1021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaraçào de inidoneidade para licitar ou contl'alar.

5.1.11. para a garatrlia da ampla defêsa e contraditório. as notificações scrão enviadas

elctronicamente para os endereços de e-mail inÍbrmados na proposta comercial'

5.l.ll. C)s cn<lereços de e-mail intbrmados na proposta conercial serão considerados de

uso contínuo da crnpresa. não cabendo alegação de desconhecimenlo das comunicaçôes a eles

conr pnrvadamettle enviadas.

Na aplicaçào das sançõcs serão considcrados:
5.1 . I -1. a nalurezil e a grar idade da inliaçâo conretida:

5. 1 . 1 5. as peculiaridacles do caso concreto:

5.1.16. as circunstâucias agravantes ou atenuantesl

5.1.17. os dauos que dela provierem para o Contratante: e

5.l.lll. a implantação ou o apcrÍêiçoamenlo de programa de integridade. conlbrme normas

c oricrrtações dos ól'gãos de controle.
Os atos previstos con-ro infiações administrativas na Lei no lzl.l33. de 202i. ou em outras leis de

licitaçr)c'.s e contratos da Adntinistraçâo Pública que também sejam tipiticados como atos lesivos

na Lei n" 12.t146. de 2013. serào apurados e julgados conjuntamente. nos mesmos autos.

0bsen,aclos o rito procedimelttal e autoridade competente definidos na relerida l,ei.

A personalidade.jiLídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do dircito para lacilitar. encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos preYistos neste Ternlo de

ReÍêrôncia ou pat.a provocar confusão patrimonial. e, nesse caso. todos os elêitos das sanções

aplicadas à pessoa.iurídica scrão estendidos âos seus administradores e sócios com poderes de

administraçáo. à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçâo

ou conlrole- de Iàto ou dc direito- com o Contratado. observados. em todos oS casos- o

contraclitririo. a antpla deÍ'csa c a obrigatoriedade de análise jurídica prévia'
g Courraraute cler crá. no prazo máximo de 1 5 (quinze) dias iúeis. contâdo da data de aplicaÇão da

sanção. intbn.nay c manter atualizados tls dados relativos às sanções por ela aplicadas. para Íins de

publicirlade" no caclastro dc Ibmccedorcs municipal.
.\s sançi.,cs cle inrpedimento cle licitar e contrat.rr e declaração de inidoneidade para licitar ou

colrrrarar sào passírcis dc reabilitação na tbrma do art. 163 daLein" 14.133.de2021.

Os tlc'bitos ào ('or.rtratatlo para com a Adnrinistração Contratante. resultantes de n.rulta

adurinistt.atir a ciou ir.rdcnizações. não inscritos em dívida ativa. poderâo ser compensados. lotal ou

parcialntente. cont os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou

àe t]utros contralos adntinistrativos quc o Contratado possua com o n]esmo órgão ora Contratante.

6. CRITI.]RIoS DI.] MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Rerchimento

C)s itcls scrào rcccbiclos provisoriamente. de tbrn.ra sumária. no âto da entrega. .iuntamente côm a

nota llscal ou inslrumento de cobrança equivalcnte. pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

tiscalizaçào do conlrato. para eleito de posterior veriÍicação de sua conlornridade com as

cspccilicações c()ltstantes no'l'ermo dc Relerência e na proposta.

Oi itcns poclerão ser rejeitados. no todo ou em parte. inclusive antes do recebimento provisório-

quancl6 crn clesacoltlo com as especilicações constantes no Termo de Referência e na proposta.
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clcr cndo ser suhslituidos no prazo de 02 (dois) dias. a contar da notificaçào da contralada. às suas

custas. sem prc.iUizo da aplicação das penalidades.

O r.ccebirnelt6 tlcllnitivo ocorrerá no prazo de l0 (dez) dias úteis. a contar do recebimento da nota

llscal ou instlurleulo de cobrarrça equivalente pela Administraçâo. após a verificação da qualidade

c quantidadc do tllâlerial e consequente aceitação mediante ternlo detalhado.

Irar.a as conlralaç(les dccorrenlcs de despesas cujos valores nâo ultrapassem o limite de que trata o

inciso [[ <1o art. 75 cla I-ei n' 14. 133. cte 2021 . o prazo máximo para o recebimento deÍjnitivo será

rlc ató 5 (cinco ) clias úteis.

O prazo para rccehimenb ijeÍlnitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado. de forma

.iustiticada. por.igual período. quando houver necessidade de diligêrrcias para a alerição dcr

illcndinrento dirs cxig.éncias c()lltratuais.
No caso de controvórsia soblc a execução do objeto. quanto à dimensão. qualidade e quantidade.

rler erá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14. 1 3 3. de 2021. comunicando-se à empresa para

cnrissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto. para efeito de

liquidaçào e paganlento.
O pra;/o paru i solução. pclo Contratado. de inconsistôncias na execução do objcto ou de

:;un"o..nto da lota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, veriÍicadas pela

i\dnrinistraçào clurante a análise prévia à tiquidação de despesa. não será computado para os tins

do reccbimenlo detlnitir o.
g recebirnent6 pr.svisório ou tlefinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

scgurança dos bcns nem a responsabilidade ético-profissional pela perl'eita execução do contrato.

Âs ativiclacies dc ntontagem. instalação e quaisquer outras necessárias para o iuncionamento ott

Lrso drt hem colrcrào por corlta do Contratado e são condição para o recebimento do obieto.

Liquidação

llccebirla a Nota Iiscal ou clocumento dc cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para lins cle liquiclaçào. na lbrma desta seção. pronogáveis por igual período'

i) prrru cle quc trata o itent anterior será reduzido à metade. mantendo-se a possibilidade de

prrirrogaçào. ,r,, caso de contrataçôes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

linritc cie que trata o inciso II do art. 75 da [.ei n" 14'133" de 2021'

I)ar.a tlns àe liquidação, o setor competentc deverá veriÍlcar se a nota fiscal ou instrunrento de

cobrança cquir,alente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento.

tais como:
6.1. o prazo de r alidade:
6.1. a data da et.t.tissão:

6.-'i. os dados do contrato e do órgão contratante:
6.1. o período respectivo dc execução do contratol

6.5. o valor a pagar: e

ó.6. e\enlual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.

Ilar.cnclo erro 1a apresclrtação da nota llscal ou instrumento de cobrança equivalente. ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa. esta Ílcará sobrestada até que o Contratado

pr.olitlencic as mecliclas saneadoras. reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

tlir situaçào. scm ônus ao Contratante:
.\ nota llscal ()u iltslrument() de cobrança cquivalente deverá ser obrigaloriamente acompanhado

tlir c6npror açiur cla rcgularidadc flscal. constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais

ou ir docunrentação tnencionada no art. 68 da [-ei n' 14. I 33' de 2021 .

.\ Adnrinistração deverá realizar consulta nos sítios eletrônicos oficiais para:
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6.7. \'crillcar a mantttcnção das condições de habilitação exigidas:

6.8. identiflcar possível razão que inrpeça a participação em licitação/contratação no âmbito

clo rirgào ou entidade. tais como a proibiçào de contratar com a Administração ou com o

Poder I)Írblico. bem como ocorrências impeditivas indiretas.
('onstatando-se a situação dc irregulari<Jade do Contratado. será providenciada sua notiÍicaçâo. por

escrito. para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis. regularize sua situação ou. no mesnlo prazo.

apresentc sua dcfêsa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período. a critério do

('ontratante.

Nàt) havcpdo regularizaçào ou sendo a deÍ'esa considerada inrprocedente. o Contratante deverá

csnrunicar ir6s órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade frscal quanto à inadimplência

rlo Contratadti. bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado. para que sejam

acionados os rlcios pertinentes e neccssários para garantir o recebimento de seus créditos.

l)ersistindo a irregularicla<Je. o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisâo

colltratual 1os aut6s do processo administrativo correspondente. assegurada ao Contratado a ampla

dctcsa.
I Iar er.rdo a clctir a erecuçâo do obieto" os pagamentos serâo realizados normalmente. até que se

deciila pela t'cscisào do col'ttrato. caso o Contratado nâo regularize sua situação'

Prazo de pagamento

g llagantr.pk) será eÍ'etuado no prazo de até l0 (dez) dias (tteis contados da ftnalização da

liquidaçào da dcspesa. confbtme seção anterior.

\io caso ,le atráso pelo Contratante. os valores devidos ao Contratado serão atualizados

llonctariantclttc entre o tcru.lo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçào.

nrediantc aplicação do indice IPCA/IBGE de corrcção monetária.

Forma de pagamento

O pagantentg será rcalizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco. agência e conta

corrente inclicados pelo Contratado.
Será cor1sidcracla data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagalnento.

Iuando clo pagamenro. será etàtuada a retenção tributária prevista na legislação aplicár'e1.

lpdepei.rdsrlreme nte do percentual de tributo inserido na planilha. quando houver. serão retidos na

lirnté. quando da rcalização tlo pagamento. os perccrrtuais estabelecidos na legislação vigente.

O C'oniratatlo regdatrrente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

llj. dc 1006. nào soll'erá a retençào tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

ar.luele regiurc. No entanto- () pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçào. por

rneio cle docgrnento oÍlcial. dc que laz.ius ao tratamento tributário favorecido previsto na referida

l-e i Complcnrcntar.

Reajuste

()s preços iniciahnente conlratados são Ílxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

tlo orçantento.
Após o intcrrcgno cle unt ano. e indcpendentemcnte dc pedido do Contratado. os preços iniciais

scrào rea.iustados" ntediante a aplicaçào. pelo Contratante. do índice IPCA/IllGE exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.

N6s rea.justes sllbsequenles ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

cleitos llnanceiros do últinto reajuste.

^! 
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No casg de atraso ou nâo divulgação do(s) índice (s) de reajustamento. o Contratante pagará ao

Contratarlo a importância calculada pela última variação conhecida. liquidando a diÍ'erença

corrcspondentc tão logo seia(m) divulgado(s) o(s) indice(s) delinitivo(s).
Nas al'eriçôes Íinais. o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão). obrigatoriamente. o(s)

dellu itir.'o( s ).

Caso r)(s) índice(s) cstabelccido(s) para reaiustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualqucr

firrnra não possa(nr) mais ser utilizado(s). será(ão) adotado(s). em substituição, o(s) que vier(em)

r sel deterntinado(s) pela lcgislação então em r igor.
Na austrnciir clc prcr,isão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍlcial-

para rcaiustamento do prcço do valor renlanescente- por meio de termo aditivo.

O rea.luste scrir realizado por apostilamenlo.

FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO OO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

7.1. Exigências de habilitação

Para llns tlc habilitação. serão exigidos os documentos necessários à comprovação da

regulariilaclc juríclica" fiscal. social e trabalhista do fornecedor. nos temos da Lei n' 14.133/2021 .

Os clocuntcntos exigidos estarão der.idamente especillcados no Aviso de Contrataçào l)ireta.

8 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇAO

O custo estinrado total da contrataçào. e de R$ 32.367,76 (trinta e dois mil. trezentos e sessenta c

sete rcais e setenta c seis centavos). Conl'orme nlédia cstinratla em anexo.

9. ADEQI.IAÇÀO ORÇAMENTÁRIA

-\s dcspesas decolrentcs da presente contratação correrão à conta de recursos especificos

consignaclos no Orçamento do FI-IMBOM. na seguinte dotaçào:

09.0 I .06. I 81. 1 I I 1.2.075.i.3.90.30.00 FR 100/l I 0

A doraçà6 relzitiva aos exercícios llnanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. mediante apostilamento.

7
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ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS
DtspENSA nn I-lclrlÇÃo N'-32/2026

Com hase no artigo 75, lnciso I l, §3' da Lei 14-13312021

Objcto: Acluisição tle material de limpeza. copa e cozinha e gênero alimenticio para atender it

rrcccssidadc du -3" CIBM de Santa Helena de Goiás.

Prrot)t"ro

l{c IIr gcrante
tipo ( ola

[ , nidadc

L.rnidade

I'nidadc

Unidadc

100

100

200

100

ESPECIFICAÇÃO
\II\ I\IA

VALOR
NIEDIO
T.NITÁRIO

RS

RS

RS

RS

Rli

rr$

RS

RS

ITI:\l

0l

Bebida gasciÍi
sabor cola" embalagenr
PET 2L. rotulagenr
conforme ANVISA,
validade mínima de 6
InCSCS

0l
Reli'igerante
tipo
(iuarauá

0l
Agtra
iVlincral
conr (ihs

Ág.,a
M inclal senr

Gás

Pào l:r'ancês

Bebida gaseificada
sabor guaraná.

embalagem PET 2L.
dentro do prazo de
validade mínima de 6

MCSES

Garralà PEl mínimo
500m1. lacrada. com
registro na

ANM/ANVISA.
validade minirla de 6
MCSCS

GarraÍa PET mínirno
500m1. lacrada. conr
registro nos órgãos
conlpetentes. validade
mínirna de 6 meses

0-+

Â! uiÊplrú. s20 P.rrque R€s. tsauía. Santa Helenad€Goiás - GO.7592O-OOO I ill §ântahelênê.co.8ov.br I §(64)3641 8785

R$RSProduto liesco. peso

mcldio .l5g a 609 por
unidade. fornecimcnto
conlbrme demanda.

I80Kg05

QTr)

VALOIT
NIEDIO
TOTAL

TINID.

L

]L



§ANTA HÊL§NA
DE GOIAS

r't'INt PROr)t,To
VALOR
ME,DIo
LINITÁRIO

!'Al-oR
),tEl)Io
TO'I'AL

QTI)
ESPF],CIFICACÃo
MÍNIMA

ac(]ndicionado
1'ornra higiên ica.

de

06
Pàtr

F orrla
dc

( aló

C'lolo para

Piscina

Desinl'etante
Multiuso

Pacote minirno ,100g.

Íatiado. embalagem
lacrada. identificação
do làbricante e

validade mínima de 6

meses

RS

R$

ns

R$

r{$

RS

RS

Pac()te

I)ac()1c

5(X)g

Btltlc

-+8

2.+0

2.t

96

Iu

36

07

08

Cloro granulado ot"l

pastilha. minimo 65%
cloro ativo. balde
mínirno 10kg. com
registro e instruções de

uso. e dentro do Prazo
de validade.

Produto
bactericida/germicida.
galào plástico 5L.
registro ANVISA. com
indic dc dilui ao

Caf'ó torrado e moído.
emhalagem a r'áctto

5009. selo de pureza,

validade mínima de 6
mcses na clltre

pH neutro. galão 2L,
dermatologicamente
testado. registro
sanitário.

Enrbalagenr resistente

5kg. açào removedora
de rnanclras. rcgistro
con Iirrrne lc isl ()

RS

R§

RS

I{§

09

Sabonete
Liquidcr

Sahixr
Pti

L inrpa
Pecl la

Cera
I-íquida
I nco lor

( ia liro

51.

Galão
lt.

Pacote

5K-q

[] rasccr

500m1

t0

clI
RS

il

1)

Produto para limpeza
pesada. liasco 500m1.

conr inslruções de uso e

seguranç4.

RS RS

i..'!r .,,n,r,ú a2O pirque R€s lsêurã. Sâíta Helenade Goiás - GO,75920-OOO I !.sâítãhelênô ÊÕ govbr I §(6a)36a1-8745

RSRSCera para pisos

laváveis. galão 5L.
ação protetora e bril l.ro.

Galão
_51_

t2

t,Nll).

liiiã

t3
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SANTÂ I{ELENA
DE GOIAS

I'T[ \I I'tt()t)LTo
ESPECIFICAÇÃO
MiNIMA

Produto
desengordurante
vidros. liasco 500ntl
cotll gatilho ou tanlpa
doSadora.

Plhstico resistcllte.
capacidade mllI
101.. alça reforçada

transportc.

t \il). Q-TD

VALOR
MEDIO
T]NITÁRIO

\ALoR
MEI)IO
TOTAL

1-+
l- ir.r.rpa

Vidros

Ualde
Alça

c()lll

F rasco
500rnl

tlnidade

1l

_+

R$

R$

R$

R.$

O prazo de' r igôncia da contratação será <le 12 (doze) meses contado da assinatura do contrato. na Íbrma

clo aÍigo I 05 da Lei n". l'1.133/2021 .

Santa Helena de Goiás. I I
Assinatura

NonT e do Represcntante Legal
Carimbo CNP.T

A! Uirrpu,,,52O parque Res. tsau.a.Sântã H€l€lrádsGoiás - GO,7592O-OOO I it 5ântâhêlênã-8o.8ov. br | §(64) 3641-8785

conr instruções nol

rótulo. lL

15 
I



SANTA I.'ELENA
DE GOIA§

ANEXO III
DISPENSA DE LICITAÇÃO 3212026

PROCESSO N" 2060/2026

Dcclaração cle aten«limcnto ao «lisposto no Art. 70, inciso XXXIII da Constituiçâo Federal

inscrita no C'NPJ sob n'
por internrr.'dio dc seu represcnt nte legal o (a) Sr (a) . porrador (a)

tla ( arteira de Identidade n"

DE('I-ARA:
e do CPF n'

l)ara tins do disposto no inciso VI do art.68 da Lei Federal no 14.133121. que não emprega

r.nenor de dczoito anos cnl trabalho notumo. perigoso ou insalubre e não emprega menor de

clezqsseis anos. salvo. a partir de l4 anos. na condiçào de aprendiz.

Santa Ilclcna dc Goir'rs - ClO. ......... de . de 2026.

** rr rr * * * rí rl rr* * * * *:t * * Jr rr* * *

(larimho e Assinatura

i.! r.l r.:prír 52c -pfrqre R.,s- lsâu.ã.5anlã gêlena d€ Goiás GO,75920-000 I l'. .an lah€lênê.8o.8ov.br | §(54) 36a1-8785


